
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PORTARIA Nº 02/2026 –AME-RN, DE 03 DE JUNHO DE 2026 

 

Dispõe sobre a nomeação de Sindicante para conduzir 
Sindicância interna da Associação dos Militares Estaduais do 
Rio Grande do Norte – AME/RN. 

 

 

O Presidente Executivo em exercício da Associação dos Militares Estaduais do Rio Grande 
do Norte – AME/RN, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.007.675/0001-40, com sede na Av. Jaguarari, nº 2552, Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, em especial a disposta no artigo 3º, bem como, 
em consonância com deliberação da diretoria executiva da Entidade, e:  

 

CONSIDERANDO os fatos e fundamentos elencados no Boletim Geral da PMRN nº 
061/2026 de 08/04/2026, que publicou solução de indiciamento em Inquérito Policial 
Militar em face do Subtenente ADELSON RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 
195.162 9 por ações e atitudes em desfavor de ex-diretor e associado ativo da ASSOCIAÇÃO 
DOS MILITARES ESTADUAIS DO RIO GRANDE DO NORTE – AME/RN, no âmbito 
interno desta respeitada Entidade, pelo associado, bem como, o comportamento 
inconveniente do associado no trato à diretoria executiva, conforme extrato integral da 
solução anexo.  

 

RESOLVE:  

 

1 – INSTAURAR SINDICÂNCIA nos termos do artigo 46 do Estatuto da Entidade, em 
desfavor de do associado ADELSON RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, militar da 
ativa, portador do RG nº 16.935, e inscrito no CPF sob o nº 011.115.734-09, residente e 
domiciliado na Rua Padre Miguel, nº 16, bairro Vida Nova, na Cidade de Parnamirim/RN;  

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

2 – DESIGNAR para presidir a sindicância, nos termos do artigo 46 do Estatuto da 
Entidade, o Sr. Bruno Ferreira da Silva, membro efetivo do Conselho Fiscal da AME/RN, 
delegando os poderes necessários ao fiel cumprimento de suas atribuições.  

 

3 – Informar que, o sindicante terá um prazo de 30 (trinta) dias para sua conclusão, 
prorrogáveis por mais 15 (quinze) dias, assegurando-se neste prazo, 10 (dez) dias para o 
sindicado apresentar sua defesa, após sua notificação.  

 

 

Thallys Emannuel Ferreira Clemente 

Presidente em Exercício da AME-RN 

CNPJ 41.007.675/0001-40 
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